Senhor Presidente

Senhores Vereadores

As pessoas com deficiéncia auditiva e/ou visual enfrentam
grandes dificuldades no que diz respeito a acessibilidade e inclusdo, e muitas
sao as barreiras que as tém impedido de fruir plenamente de seus direitos.

De acordo com o Estatuto da Pessoa com Deficiéncia, instituido
pela Lei Federal n° 13.146/2015, as barreiras na comunicagao e na informacao
dizem respeito a "qualquer entrave, obstaculo, atitude ou comportamento que
dificulte ou impossibilite a expressdo ou o recebimento de mensagens e de
informacdes por intermédio de sistemas de comunicacdo e de tecnologia da
informacéao"”.

A barreira da comunicacéo dificulta o pleno exercicio dos direitos,
a inclusdo social e a cidadania. E no caso de mulheres com deficiéncia, as
barreiras comunicativas tém, inclusive, dificultado o enfrentamento das
violéncias. Se a violéncia contra a mulher € uma realidade, no caso das
mulheres com deficiéncia a situacéo € ainda mais grave.

A Lei Maria da Penha, que criminalizou a violéncia doméstica e
familiar contra mulheres, existe desde 2006, mas foi somente em junho de
2019, por meio da Lei n°® 13.836/2019, que se tornou obrigatorio informar sobre
a condicdo de deficiéncia da vitima nos boletins de ocorréncia nos casos de
violéncia domeéstica - 0 que pode agravar a pena do agressor.

Estudos indicam que, além da dificuldade de acesso aos
mecanismos de protecdo contra a violéncia, as meninas e mulheres com
deficiéncia estdo menos aptas a se defenderem. Além disso, o proprio sistema
publico traz dificuldades para que os procedimentos de socorro e denuncia
sejam efetivados, justamente em razdo do despreparo, das barreiras
comunicativas e da falta de acessibilidade.

E fundamental que as cidades e as instituicdes se adequem

considerando o principio da igualdade e vedacdo da discriminagcdo. Importa



reafirmar que compete ao Poder Publico, inclusive em ambito municipal,
garantir a dignidade da pessoa com deficiéncia ao longo de toda a vida.

Este projeto, portanto, visa proporcionar apoio adicional a mulher
em situagdo de violéncia doméstica e familiar, particularmente as mulheres
com deficiéncia auditiva e/ou visual, considerando a sua vulnerabilidade e as
barreiras comunicativas que, ndo raras vezes, as impedem de buscar o apoio
necessario para o enfrentamento adequado do problema.

Diante do exposto, submeto a apreciacdo do Egrégio Plenério o

seguinte:



PROJETO DE LEI N°171/2024

Dispbe sobre a garantia de
acessibilidade comunicativa a mulher
com deficiéncia auditiva e/ou visual
vitima de violéncia doméstica e familiar
no Municipio de S&o Vicente.

Art. 1° - Fica assegurada a mulher com deficiéncia auditiva e/ou
visual vitima de violéncia doméstica ou familiar no Municipio de S&o Vicente a
acessibilidade comunicativa em Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), braille ou
quaisquer outros meios de comunicagdo nos servi¢cos de atendimento a mulher

em situacao de violéncia.

Art. 2° - Para os fins desta lei, considera-se:

| - servicos de atendimento a mulher em situacdo de violéncia:
toda operacao, diligéncia e pratica realizada por agente publico municipal que
envolva o enfrentamento da violéncia, como o ato de coletar informacdes,
prestar orientacdes quanto aos direitos a que fazem jus as mulheres vitimas de
violéncia, acolher, abrigar, encaminhar, dentre outras.

Il - violéncia doméstica e familiar contra a mulher: mulheres em
situacao de violéncia doméstica e familiar que se enquadrem em quaisquer das
hipéteses dos arts. 5° e 7° da Lei Federal n°® 11.340/2006 ou em outra
legislacdo que venha a substitui-la, de modo a configurar-se como violéncia
domeéstica e familiar contra a mulher qualquer acdo ou omissdo baseada no
género que Ihe cause morte, lesdo, sofrimento fisico, sexual ou psicologico e
dano moral ou patrimonial no ambito da unidade doméstica, bem como no da
familia, em qualquer relagéo intima de afeto.

lll - formas de violéncia doméstica e familiar contra a mulher:
violéncia fisica, violéncia psicologica, violéncia sexual, violéncia patrimonial,

violéncia moral, dentre outras.



IV - acessibilidade comunicativa: possibilidade de condicdo de
alcance para utilizacdo dos servicos de atendimento a mulher em situacao de
violéncia por meio da comunicacdo, 0 que abrange a Lingua Brasileira de
Sinais - LIBRAS, a visualizagéo de textos, o braille, o sistema de sinalizag&do ou
de comunicacdo tatil, os caracteres ampliados, os dispositivos multimidia,
assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e 0s
meios de voz digitalizados, os meios e formatos aumentativos e alternativos de

comunicacao, incluindo as tecnologias da informacéao e das comunicacoes.

Art. 3° - Os servicos de atendimento a mulher em situacdo de
violéncia poderdo ser prestados por meio telematico, desde que sejam
possiveis de serem realizados e ndo obstem o atendimento presencial ou o
amplo acesso ao atendimento da mulher vitima de violéncia domeéstica e

familiar.
Art. 4° - O Poder Executivo Municipal podera promover cursos de
capacitacdo aos servidores e profissionais que prestam servicos de

atendimento a mulher em situacao de violéncia no ambito da sua competéncia.

Art. 5° - As despesas decorrentes desta lei correrdo por conta das
dotacdes orcamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor apds 90 (noventa) dias da data de

sua publicacao.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA
Em 12 de setembro de 2024.
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